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"..;.r- Pr'éfeitura Municipal Presidente Prudente

.DIVIS1\O DE PATRIMÔNIO

DECRETO NO 3.487/79

PAULO CO~JSTANTINO, Prefeito Municipal

de Presidente Prudente, Estaco de são Paulo, usan~o de suas -

atribuições legais e nos termos do item IV, do artigo 39, do -

Decreto lei Complementar n2 9, de 31 de dezembro de 1.969 ( lei

Orgânica dos Munic{pios ),

DECRETA:

ARTIGO 12 -Fica declarada de natureza urgente, nos termos do -

artigo'15, § 2Q, do Decreto lei nQ 3.365, de 21 de

junho de 1.941, a desapropriaç2o prevista no {tem -

11 do .Oecreto Municipal nO 3.089/78, de 9 de j.nei-

ro de 1.978.
-

ARTIGO 2Q -O {tem 11, do artigo lQ, do Decreto nQ 3.089/78, de

9 de janeiro de 1.978, p~ssa a ter a seguinte reda-
N ,çao: Area, que compreende parte do lote nO: 1 da qua-

dra A do loteamento denominado Jardim Icar..y, e que

começa na confluência norte dos ..linhamentos, da Rua
Cassimiro Boscoli e Rua Cyro Bueno, seguindo pelD -

alinhamento da Ruü Cassimiro Bosccli em 7,90 m, de-
, ,

fletindo a esquerda, confrontando com area restante
,

do lote nQ 1 da quadra A, em 19,10 m, defletindo a

esquerda, confrontando com Qrea da Mpternidade de

Presidente Prudente em 7,90 m, até encontrar o ali-
nhamento da Rua Cyro 8ueno, defletindo à esquerda -

, ,
por este alinhamento em 19,10 m ate encontrar o po~

,tg de partida, fechando uma area de 124,15 metros -

quadrados e qU9 consta pertencer a SizuVD Iamada -
) ~ ? Dr. Ou Sucessores.
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ARTIGO 3Q -Este decreto entr.r~ em vigor n. data de sua public~

ção, revog.d.s .s disposj,ções em contr~ri.;'

Presidente Prudente, Paço Municip~l "florivaldQ -

Le.l ", aos 13 ( treze) di.s do mês de fevereiro de 1.979;

...~Qf\ ~.f\~
PAULO CON~TAt~TINd

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Oivisão de Administração -

d. Prefeitur. Municip.l de Presidente Prudente, aos 13 ( treze)

dias do mês de fevereiro de 1~979;

.t- ~L ~. .D~ l",~. ,.

~\ 'ALCIOES DE OlIVEIR~~AVES
Diretor da D.A.
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